
INDICAÇÃO Nº 
1548
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias para o enquadramento do Município de Piedade como "Estância Turística".

JUSTIFICATIVA

O Município de Piedade possui inúmeros atrativos locais que propiciarão aos turistas que visitarem aquela região todos os benefícios que o lazer pode trazer.

Piedade é localizada à margem esquerda do Rio Pirapora e teve o seu nome instituído em homenagem a Nossa Senhora da Piedade, em louvor da qual se construiu uma pequena capela benta, em 20 de maio de 1840, data considerada de fundação do Município.

Possui atrativos turísticos tradicionais como as comemorações dedicadas ao Divino Espírito Santo e Nossa Senhora de Piedade, com festas que se estendem por uma semana, das quais participam não só os moradores de Piedade, como também os de Municípios vizinhos

Vários hotéis e restaurantes acolhem os visitantes, estando capacitados a dar um dos melhores atendimentos da região, àqueles que os procuram.

Repleta de atrativos naturais e culturais, um dos caminhos para garantir as atividades essenciais da localidade é o incentivo ao turismo, ampliando as possibilidades econômicas e sociais da comunidade.
Destarte, sendo de inegável o interesse público na propositura em questão, pois contribuirá para um desenvolvimento mais acentuado do Município de Piedade, apresentamos esta indicação, na esperança de ter o pleito atendido. 
Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid
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